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Ofício 47/2012                                                               Goiânia, 16 de Maio de 2012.
A Excelentíssima Promotora de Justiça da 78ª Promotoria de Justiça de Goiânia - Defesa do Patrimônio Público

Dra. Villis Marra 
Alisson Barboza Azevedo, brasileiro, solteiro, inscrito no RG sob nº 4106766 – DGPC-GO -, e no CPF sob nº 70074364120, residente à Rua 3, nº 660, Edifício Alencastro Veiga, Apto. 1803, Goiânia – GO, servidor público civil da União (doc. I), representante legal da Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Goiás – Adveg, pessoa jurídica de direito privado e sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 00.037.754/0001-16 (doc. II), vem à douta presença de Vossa Excelência, em atenção ao Ofício Requisição nº 59/2012, prestar os esclarecimentos solicitados.

1.  O representado afirma peremptoriamente que acusação de “emissão de notas frias”, por parte da Adveg, contida na anônima representação acostada ao Ofício Requisição supramencionado, é inteiramente descabida. A Gestão “Adveg pra Você”, eleita no dia 12 de março de 2011, e empossada no dia 25 do mesmo mês de 2011, teve como primeira iniciativa a convocação de eleição do Conselho Deliberativo (fiscal) da entidade, até então acéfalo (doc. III).

2.  Eleito o Conselho, todos os balancetes da Adveg apresentados por esta gestão foram apreciados trimestre a trimestre, conforme determina o artigo 18, inciso I, de seu estatuto:

“Art. 18 – Ao Conselho Deliberativo, composto pelos Coordenadores das Comissões Permanentes compete:

I – Reunir-se ordinariamente a cada 3 (três) meses para análise e deliberação dos balancetes apresentados pelo Conselho Administrativo”.

Conforme se depreende da leitura das atas das reuniões do Conselho Deliberativo da Adveg (doc. IV), todos os balancetes restaram aprovados, sem que pairasse qualquer dúvida acerca da probidade dos dirigentes da entidade.

Levada a Representação anônima a conhecimento do Conselho Deliberativo, seus membros ficaram tão perplexos quanto o representado, dada a total ausência de qualquer indício de eventuais irregularidades envolvendo “notas frias”.

Nesse sentido é assertiva a declaração conjunta do contador e do presidente da Adveg (Doc. V). A entidade, a par de não emitir notas fiscais de qualquer natureza, coloca toda a sua documentação contábil à disposição dessa Promotoria, para quaisquer averiguações que se fizerem necessárias.

Outra denúncia contida na representação diz respeito a eventuais irregularidades na prestação de contas da Adveg ao Fundo Municipal de Assistência Social de Goiânia – FMAS-Gyn, referente ao convênio nº 24/2011, celebrado entre a entidade e a Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS-Gyn, para manutenção do Programa de Proteção a Pessoa com Deficiência no ano de 2011. Também essa denúncia é inteiramente infundada, como se verá a seguir.

Consoante minucioso parecer emitido pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo da Controladoria Geral do Município de Goiânia – DVAP-CGM-Gyn (doc. VI), a prestação de contas da entidade, referente ao Convênio nº 24/2011, “encontra-se regular e aprovada”. Houve, na apreciação das contas, apenas ressalvas técnicas, que em nada comprometem nem se referem à lisura da aplicação dos recursos.

Tão somente a aprovação da mencionada prestação de contas já faria cair por terra a tentativa do representante de imputar ao representado a responsabilidade por uma possível não renovação do Convênio com o FMAS-Gyn para o exercício de 2012. Contudo, juntamos a este ofício declaração do Secretário Municipal de Assistência Social (doc. VI) de que o processo de renovação do convênio entre a Adveg e a Semas encontra-se na assessoria jurídica daquela Secretaria, “(...) em seu percurso processual normal”.

 
O secretário ressalta que, em razão de ainda não haver sido assinado o convênio entre a Adveg e a Semas, a entidade não recebeu qualquer repasse do FMAS-Gyn no exercício de 2012. Por último, atribui à secretaria a inteira responsabilidade pela não conclusão dos “andamentos de processos de convênio”.

À falta do repasse dos recursos do FMAS-Gyn no exercício de 2012, a Adveg tem recorrido, para custear sua sobrevivência, a uma aplicação bancária de que dispõe, produto de alienação patrimonial efetuada na gestão anterior. Com o beneplácito daquele Fundo Municipal, esses recursos serão ressarcidos à Adveg imediatamente após o repasse da primeira parcela do convênio, tal qual ocorreu em 2011 e nos anos anteriores (doc. VII).

Com base em fatos de conhecimento público e em documentos de presumida boa fé, o representado requer do Ministério Público o arquivamento do procedimento administrativo instaurado a partir da anônima representação ora contraditada. É legítima e esperável a atuação do parquet em casos de denúncia de malversação do patrimônio público. Mas também é razoável que cidadãos notoriamente idôneos, ao assumir funções públicas ou de relevo social, não fiquem inteiramente vulneráveis às “bocas da delação”, as quais se servem do anonimato para urdir acusações sem provas e induzir os incautos a ilações injustas.
Ao ver do representado, a real intenção do anônimo representante não consiste em propiciar ao Ministério Público a busca da verdade, que é a grande ausente da malfadada representação. Consiste, sim, em obstruir o trabalho desta gestão à frente da Adveg, e em tentar dissipar, por meio do opróbrio, a reputação de gente honrada, que dedica boa parte de seu tempo e de sua energia à luta pelos direitos das pessoas com deficiência visual do Estado de Goiás.

Ante o exposto, pede e espera deferimento.
Respeitosamente.
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